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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lA_U~T_O_R_: ________ ~ _______ ___JI I Nó DE ORIGEM: 
(DO SR. LUIZ BITTENCOURT) . . 

EMENTA: 
Limita os poderes estabelecidos pela alínea b do inciso I do art. 1° do Decreto-Lei nO 
4.295, de 13 de maio de 1942. 

DESPACHO: 
09/0312001 - (APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.812, DE 1999) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.957 , DE 2000 
(DO SR. LUIZ BITTENCOURT) 

Limita os poderes estabelecidos pela al ínea b do inciso I do art. 1° do Decreto-Lei nO 4.295, 
de 13 de maio de 1942. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.812, DE 1999) 

O Congresso Nacional , nos termos dos arts. 48 e 66 da 

Constituição Federal , decreta: 

Art. 1 ° Esta lei limita a competência do Poder Executivo de 

estabelecer horário de verão no País, vedando a sua extensão à região abrangida 

pelos Estados de Goiás e Tocantins e Distrito Federal. 

Art. 2° É vedado ao Poder Executivo, no exercício da 

competência que lhe confere ao alínea b, do inciso I, do art. 1° do Decreto-lei nO 

4.295, de 13 de maio de 1942, estabelecer horário de verão na região 

compreendida pelos Estados de Goiás e Tocantins e Distrito Federal. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

-JUSTIFICAÇAO 

É notório e por demais divulgado que, nas baixas latitudes, o 

comportamento da duração dos períodos diurno e noturno ao longo do ano é 

praticamente homogêneo, nao permitindo que se registrem variações 

significativas. 
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A título de exemplo, lembremos que em Brasília, a capital do 

País, situada grosso modo em posição intermediária à região objetivo desta 

proposição, a duração do período diurno é superior em uma hora apenas durante 

cerca de três semanas, sendo este período muito menor em Palmas e, 

praticamente, idêntico em Goiânia. 

Assim , submeter a população a mudanças bruscas e 

arbitrárias em seus hábitos, por período superior a quatro meses, sem que daí 

resulte qualquer vantagem palpável , representa agressão desnecessária e 

desumana. 

Cremos firmemente serem as considerações aCima 

credencial suficiente para esperar dos nobres pares o mais pronto acolhimento da 

presente proposição. 

01258000.091 

,FR 1 1 " -lLJN/99 

Sala das Sessões, em I{( de d~if--~ de 2000. 

1.v ~ ..,...~ _____ 
Deputado LUIZ BITTENCOURT 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS-CeDl 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

............................................................................................................ 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO [ 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente 
da República, não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, 
dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente 
sobre: 

1 - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas ; 
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, 

operações de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 
UI - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 

desenvolvimento; 
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do 

domínio da União; 
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de 

Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 
VIl - transferência temporária da sede do Governo Federal ; 
VlTI - concessão de anistia; 
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e 

da Defensoria Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal ; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicas; 
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Xl - criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública~ 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 
Xl I I - matéria fmanceira, cambial e monetária, instituições 

financeiras e suas operações; 
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida 

mobiliária federal. 
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal , por lei de iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Supremo Tribunal Federal , 
observado o que dispõem os arts. 39, § 4°, 150, U, 153, III, e 153, § 2°, L 

* Inciso XV acrescido pela I:·menda Constitucional nO /9, de 0-1 06 / 998. 

· ........... ... .. .. ... .. ... .... .... .. ....... ..... ... .. .... .. ......... ....... .. .. ... ..... .. ...... ..... ... .. .... ... ...... ..... . . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

· ............ .. ........... .... .. ... .... ...... .... ... .... ... .. . .. ... .. ... .... .. .. ..... .. ...... .......... .. ............... ... . 

Subseção 111 
Das Leis 

· .. ... .... .... ....... ... ... ....... ..... .. ... .. .. .. ... ... ... ... ... .... .. ......... .... ..... ...... ............... .. ..... .. .. .. . 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o 
projeto de lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1 ° Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou 
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-Io-á total ou 
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do 
recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do 
Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2° O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de 
parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 3° Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da 
República importará sanção. 

§ 4° O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias 
a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria 
absoluta dos Deputados e Senadores, em escrutínio secreto. 

§ 5° Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para 
promulgação, ao Presidente da República. 

§ 6° Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4°, o veto 
será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 
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proposições, até sua votação [mal, ressalvadas as matérias de que trata o 
art.62, parágrafo único. 

§ 7° Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas 
pelo Presidente da República, nos casos dos parágrafos 3° e 5°, o Presidente 
do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao 
V ice-Presidente do Senado fazê-lo . 
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LEGI SLA ÇAo ClTADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇ,.\O DE ESTUDOS LEG ISL,'\TI VOS - CeD I 

DECRETO-LEI N. 4. :29 5 - DE 13 DE MAIO DE 1942 

j,:,, ;,:!::,.bel ece rr;cdidils 

t;ia eiét:r:c3.. 
de emergência, transitórias, re!3t ivas à indúsfl'Ía da etler-

o Preside nte da PE::p6bl ica, ,", '> 8.11 8 0 úa a t ribuição que lhe c onfe~'e o 
3 ~ ( , 130 na Constitu ição, dêcr~ta: 

i"._ré. 1.0 Afim de me;llOr 3 ~rov 2:t2r e de 

(,2 ·:: nergiô. ~:é tr i c :J. ! lC ::::t í j , C9.b o ~'3 80 Conseiho 
Z:lé r:-:'ca CC. N. Co E . E. ) 

I - A Utili .z RÇ30 ;,~ ....... ...,,; ~ r 1 m a. " 1 ",C . O ~.a l ,e 
. . 

eCOi'iOfi l C3. d:J.s cc"resp '~ '- ( ; pnte~ 1 .. .....1. J _ . .... ~ i nst3.la-

13) o melhor opr ov2!1.a!:neJ:.Lo de ener;;ie prod u.zid3, mediante !'!iud8.nç9.s 
(~ E<~,~l'ár: o s d2 c 'J!1:'iUm:d ores ou p e r ::eu 3 g,up~ín~l1to 2/!l. con dições mOls 
I::.n:.-:·;,svei3, beln .:o;no o ~o;-:1eón~ei1lo a !10V OS C OllSU"lJiJOreS C'..!J3S neC25SI­
l~ <sde ;; ~ej2 ?";'1 co:n p ! e :;:efit2.re~ d83 d03 existentes, e qUGlsqt!o:;r ou t ~' él :; pro\.-t­
denci.as aná1c'~ a 3 ; 

i~) a redüç üo de CCl1SL!t':!O, se j8 peja elimina~;ãc das utilizações pr8scn­
c!i 'u' : ::, ~eja lJ el a 2. d CÇ30 de Qor::o o3peci a l :; 2S fe g :oes e I~ a s é;JOC3S do :1110 
e n: \.1ue :e fi zer Gonveni~nt9 . 

-'" A ~ ' , 'd 4 ....., J.. " t Jl.!l - ' o acr23Cl::'10 ue C2p2Cl a de ou 80 mais e!1clente 3par21il8i1'len o 

~z õ.' mencioI19.das lnst:1:aç62s, p-:=:ia e ::ecuç3o compulsória das modificações ou 
~~~rç,iiações, de {]ue trata c decr-e:o-Iei n . 2 . 059, d~ 5 ce marco de 1 º ~:). 
~2 :, ~D na:> ~"stabc 3ê 3 8. que se rcrere e ::; se decr eêe-Iei co:no 6.:7'. ~ :L'::llSQuer 
~)l.r1r~~ 2estinad 8;; 
e!lPT~i3 elé tric3 . 
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- . ·-e~· .., 1':;1" ' : · i. " r~·n!)lol.,.,~ t ,. d .. ,e;.' -:1(; e.H <;:H3. ~ ,l .. _ .l ..l.C~ e '\ . ,-L~ __ '-""1. __ .J.1Cn [L es, e transmiS3ão, 
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-: .. ..:. 
~- operaf;uc 
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Ge 

DroJ u-
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l ! l' ,~i.t ,:!do decre te-lei n. 2.039, d 'e 5 de "ilGrçO de 1940. 

:3 2.° As demais medida3 G2 que tl'n'ia o 
n:, i" a "::as p or decreto do Go·.rerno Feder al, C UJO 

~t \. E . E. 

pres enf:e n"tigo Ser5i) deter­
Droieto !ilCU,nbir:1 ao C. N, . -

-3 3.° Qu:mcio .,) e~t2b~!ecimento de nOV33 in s'c .9. lac:ões ou a ampiiaç50 ou 
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